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PROJETO DE LEI Nº 005/2025

SÚMULA: “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AO PREFEITO E VICE-PREFEITO, NOS TERMOS DA LEI MUNINICIPAL Nº 522 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual sobre o subsídio do cargo de Prefeito e Vice-Prefeitos, definidos pela Lei Municipal nº 522/2020, no percentual de 4,77% (quatro vírgula setenta e sete por cento), referente ao INPC acumulado de janeiro a dezembro de 2024.

Art. 2º O art. 2° da Lei 522/2020 passa a vigorar da seguinte forma:

[bookmark: artigo_2]Art. 2º O Prefeito Municipal receberá em parcela única um subsídio de valor igual a R$ 17.532,89 (dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos) mensais. .......................................... (NR).

Art. 3º O art. 3° da Lei 522/2020 passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 3º O Subsídio do Vice-Prefeito, igualmente em parcela única no valor igual a R$ 10.721,17 (dez mil, setecentos e vinte e um reais e dezessete centavos) mensais....................................(NR).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2025.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 30 de janeiro de 2025

EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal


JUSTIFICATIVA

Ao Projeto de Lei nº 005/2025

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	
 		Egrégia Câmara:
	
 		Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Municipal n° 005, de 30 de janeiro de 2025, que “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AO PREFEITO E VICE-PREFEITO, NOS TERMOS DA LEI MUNINICIPAL Nº 522 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 		O projeto de lei complementar encaminhado visa realizar revisão geral anual dos vencimentos do cargo de Prefeito e Vice-Prefeito, utilizando-se como base o INPC acumulado nos últimos 12 meses do ano de 2024, sendo o percentual de 4,77%. 

Destaca-se que a RGA apresentado através do presente projeto de lei, está de acordo com o disposto na Lei 522/2020, "Art. 4º Os valores estabelecidos nos artigos anteriores serão reajustados anualmente pelo INPC - Índice Nacional de Preço ao Consumidor."

Dessa forma, apresento aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei em tela, a fim de que seja analisado, votado e aprovado por essa digna Casa Legislativa.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 30 de janeiro de 2025


EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal
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